
    Câmara Municipal de Monte Mor  

    “Palácio 24 de Março” 
 

Rua Rage Maluf, 61 – Monte Mor – SP – CEP 13190-000 – Fone/Fax: (19) 3889-2780 
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INDICAÇÃO Nº ________/2020  
   
Indico a secretaria de saúde a implantação de um téc-
nico/auxiliar com um termômetro laser na entrada de cada 
Unidade de Saúde do município, para aferir a temperatura 
dos usuários, durante o período do covid-19.    

 

Exmo. Sr. Presidente,    
    

O Vereador Ceará Mascate nos termos do art.194 da Resolução 02/2012, indica ao 
Sr. Prefeito do Município de Monte Mor e secretaria de saúde a implantação de um 
técnico/auxiliar com um termômetro laser na entrada de cada Unidade de Saúde do 
município, para aferir a temperatura dos usuários, durante o período do Covid-19.    
   
Este vereador esteve fiscalizando as unidades de saúde do município e pôde ver a 
necessidade de um técnico/auxiliar  para aferir a temperatura dos usuários na entrada 
de cada unidade, uma vez que, é frequente a entrada e saída de pessoas de várias 
localidades, com isso o local se torna vulnerável a transmitir o vírus do covid-19.  
   
A aferição é simples e rápida sem precisar o toque no paciente, se tem febre a pessoa 
deverá ser orientada a fazer o isolamento e se há outros sintomas deverá ser orien-
tado a fazer os exames mais específicos para diagnosticar  se possui o vírus do covid-
19.  

                                          

  

Diante o exposto, peço a vossa Excelência que encaminhe ao Senhor Prefeito 
Municipal essa INDICAÇÃO para que ele acione o órgão competente da 
administração pública municipal para este atendimento necessário.     
 

Sala das Sessões Vereador Hélio Nemer, 08 de junho de 2020. 
 

 
JOZUÉ DANTAS DE SOUZA  

Vereador  
(Ceará mascate) 
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